ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
PORTARIA N.º 11
De 22 de Janeiro de 2024

EXONERA PELO TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA DO CARGO TEMPORÁRIO DE SERVENTE COPEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MOSTARDAS.

	O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com Art. 43 da Lei Orgânica Municipal, Art. 38, do Regimento Interno da Câmara Municipal e Artigo 20 da Lei Municipal nº 2844, de 17 de maio de 2011

RESOLVE: 

I-  Exonerar pelo término de contrato, ONILDA COIMBRA LOPES,  no Cargo Temporário de Servente Copeira, Padrão “I”, Classe A, Anexo I-5,  da Lei Municipal nº 2844, de 17 de maio de 2011, a partir do dia 17 de janeiro de 2024.

COMUNIQUE-SE. 

				GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 22 DE JANEIRO DE 2024.

Registre-se e Publique-se. 



JORGE AMARO DE SOUZA BORGES,
Presidente.



ANELISE LIZ DOS SANTOS,
        Secretária.
“Doe Órgãos, Doe Sangue- Salve Vidas”.
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